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PORTARIA Nº 256/2023 
       

          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 100% (cem por cento) sobre o vencimento de JÉSSICA DA 
SILVA VIEIRA, servidora Comissionada, Chefe da Central de Atendimento 
ao Cidadão, Símbolo DAS-2, lotada no Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu-
nicipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 01 de novembro de 2023. 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 08 de novembro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito


